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Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA Nº 567, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o art. 38, caput, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e o art. 28 do Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, resolve:

Designar DAVID DUARTE AMARAL, Técnico Judiciário, área Administrativa, para
exercer o encargo de substituto eventual da servidora Soraia de Almeida Miranda, Gerente
V, nível FC-5, da Coordenadoria de Difusão da Informação.

EDMUNDO VERAS DOS SANTOS FILHO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

PORTARIA Nº 272, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, nos termos do inciso
II do artigo 9º e do inciso I do artigo 35, ambos da Lei no 8.112/1990 e da alínea "d" do
inciso XI do art. 3º da Portaria/GP/CNJ nº 112/2010, e considerando o contido no Processo
SEI nº 02106/2020, resolve:

NOMEAR, CARINE DE LIMA NASCIMENTO, Técnica Judiciária, Área
Administrativa, do quadro de pessoal deste Conselho, para ocupar o cargo em comissão de
Coordenador de Planejamento e Gestão de Eventos, nível CJ-1, ficando exonerada do cargo
que atualmente ocupa.

JOHANESS ECK
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 142, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 09328/2020, resolve:

Designar LUCIANA FALCÃO CARVALHO AIREMORAES CALDERARO, Oficial
Judiciário, do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, como substituta
do Chefe do Núcleo de Assistência e Acompanhamento de Expedientes da Secretaria-Geral,
nível FC-5.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 144, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art. 1º da Portaria
DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº 09480/2020, resolve:

Designar MÁRCIO BRUNO RIOS DINIZ, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
do quadro de pessoal do Superior Tribunal de Justiça, como substituto da Assessora-Chefe
do Gabinete da Conselheira Candice Lavocat Galvão Jobim, nível CJ-3, no período de 2 a 22
de novembro de 2020.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

PORTARIA Nº 778, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve, por indicação do Ministro Alexandre de
Moraes:

Fica dispensada, a pedido, LUCINEIDE MENDES DOS SANTOS, Analista Judiciário,
Área Judiciária, da função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, a partir de 8 de
setembro de 2020.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 780, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no caput do art. 38 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no
inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e na Portaria TSE nº 288, de 8 de maio de
2020, resolve:

Art. 1º Ficam designados para substituir a Coordenadora de Biblioteca,
Legislação e Museu, Nível CJ-2, da Secretaria de Gestão da Informação, nos seus
afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares:

I - GERALDO CAMPETTI SOBRINHO, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Biblioteconomia, como 1º substituto;

II - LÍGIA CAVALCANTE PONTE, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado,
Biblioteconomia, como 2º substituto; e

III - ADMILSON SIQUEIRA E SILVA JÚNIOR, Analista Judiciário, Área
Administrativa, como 3º substituto.

Art. 2º Revogar o artigo 1º da Portaria TSE nº 521, de 13 de julho de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, no dia 15 subsequente, página 39.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 781, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art.1º Ficam dispensadas:
I - LUDMILA MARIA BEZERRA VENTILARI, Analista Judiciário, Apoio

Especializado, Biblioteconomia, da função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da
Secretaria de Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - ARIANE ROSA DE ARRUDA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de Gestão da Informação, da
Secretaria do Tribunal;

III - SABRINA RUAS LOPES, Analista Judiciário, Apoio Especializado,
Biblioteconomia, da função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de
Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Ficam designadas:
I - LUDMILA MARIA BEZERRA VENTILARI, Analista Judiciário, Apoio

Especializado, Biblioteconomia, para exercer a função comissionada de Assistente I, Nível
FC-1, da Secretaria de Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal;

II - SABRINA RUAS LOPES, Analista Judiciário, Apoio Especializado,
Biblioteconomia, para exercer a função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da
Secretaria de Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 784, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no disposto no inciso XVI do art. 116 do Regulamento Interno e no caput do art. 38
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Fica designada MARLUCE FLEURY FLORES, do Quadro de Pessoal do
Supremo Tribunal Federal, cedida a este Tribunal, para substituir a Assessora-Chefe, Nível
CJ-3, do Gabinete da Presidência, nos seus afastamentos e impedimentos legais ou
regulamentares.

Art. 2º Revogar o artigo 1º da Portaria TSE nº 659, de 8 de setembro de 2020,
publicada no Diário Oficial da União, no dia 10 subsequente, página 51.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 362, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição
conferida pelo art. 21, XXV, do Regimento Interno e considerando o disposto no art. 25, II,
da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no Processo STJ n. 001203/2017,
resolve:

Art. 1º Reverter à atividade Moisés Silva Couto, matrícula S025881, no cargo de
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe C, Padrão 13, na vaga decorrente da
aposentadoria de Antonio Carlos de Araújo.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro HUMBERTO MARTINS
S EC R E T A R I A

PORTARIA Nº 674, DE 21 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar JOSÉ LUIZ CUNHA ABREU, matrícula S025946, para a função de
confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro Jorge Mussi, na vaga
decorrente da dispensa de Efraim Queiroz.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

PORTARIA STJ/GDG Nº 681, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019 e no disposto no art. 35, II, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, LUCAS CORRÊA OLIVIERI CAIXETA, matrícula
S060385, da função de confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro
João Otávio de Noronha.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

PORTARIA STJ/GDG Nº 682, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar LEONARDO DE FREITAS ROCHA, matrícula S059069, para a
função de confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro Humberto
Martins, na vaga decorrente da dispensa de Hildenê Sueli Ferreira dos Reis.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

PORTARIA STJ/GDG Nº 685, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar MONIQUE PARENTE NASCIMENTO, matrícula S055160, para a
função de confiança de Assistente II, código FC-2, da Comissão de Acessibilidade e Inclusão,
na vaga decorrente da dispensa de Wallace Gadêlha Duarte.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

PORTARIA STJ/GDG Nº 686, DE 23 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019 e no disposto no art. 35, I, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:

Art. 1º Efetuar as seguintes alterações no Núcleo de Admissibilidade e Recursos
Repetitivos:

I - Dispensar de função de confiança:
MARIA IZABEL DE MIRANDA ZULIANI, matrícula S032870, Assessora C, código

FC - 6 ;
ANDREA DIAS DE CASTRO COSTA, matrícula S057058, Assistente IV, código FC-

4;
II - Designar para função de confiança:
ANDREA DIAS DE CASTRO COSTA, matrícula S057058, Assessora C, código FC-6,

na vaga decorrente da dispensa de Maria Izabel de Miranda Zuliani;
MARIA IZABEL DE MIRANDA ZULIANI, matrícula S032870, Assistente IV, código

FC-4, na vaga decorrente da dispensa de Andrea Dias de Castro Costa.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE
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